
Indicação Nº 868/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria de Infraestrutura e obras e a Secretaria de 
Esportes, PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS 
VISANDO A INSTALAÇÃO DE BANHEIROS NO CAMPO DE 
FUTEBOL LOCALIZADO NA RUA LUIZ BELLI PRÓXIMO AO Nº 
781 – NO BAIRRO ALTO DA COLINA.  

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, , junto a Secretaria de Infraestrutura e obras e a Secretaria de 
Esportes, para que sejam realizados estudos visando a instalação de banheiros no campo de 
futebol localizado na Rua Luiz Belli próximo ao nº 781 – no bairro Alto da Colina.  

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A presente indicação tem por finalidade atender a uma demanda antiga de moradores e 
frequentadores do referido espaço esportivo, segundo relatos da comunidade, o local não dispõe 
de qualquer instalação sanitária, o que vem ocasionando situações inadequadas e preocupantes, 
como pessoas urinando no fundo do campo, em área de circulação de usuários.

Ressalte-se que no entorno do campo há pista de corrida, utilizada diariamente por 
crianças, mulheres e demais praticantes de atividades físicas, tornando a situação não apenas 
desrespeitosa, mas também insalubre e perigosa, especialmente sob o aspecto da saúde pública 
e da dignidade dos usuários.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
86

8/
20

26
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 2
9/

01
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 2
97

6/
20

26
 -

 2
9/

01
/2

02
6 

09
:1

0 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 5
F

4Y
-A

5M
6-

69
B

6-
E

30
E



 A ausência de banheiro compromete diretamente o uso adequado do espaço, prejudica 
o desempenho esportivo da população, afasta frequentadores e vai na contramão do incentivo 
à prática de esportes e à promoção de qualidade de vida, que devem ser prioridades do Poder 
Público.

Diante disso, a instalação de um sanitário é essencial para garantir o bem estar da 
comunidade e garantir a dignidade humana da população, solicito que sejam realizados os 
devidos estudos de viabilidade, tendo em vista que se trata de uma medida simples, necessária 
e de grande impacto social, garantindo mais segurança, respeito, higiene e melhores condições 
para todos que utilizam o espaço esportivo.

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5F4YA5M669B6E30E, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5F4Y-A5M6-69B6-E30E
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